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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO*   

 
 
Lei Estadual nº 7083 de 16 outubro 2015. - Dispõe sobre a venda e o consumo de bebidas nas arenas 
desportivas e estádios no âmbito do estado do Rio de Janeiro. 
 
Lei Estadual nº 7082 de 15 outubro 2015. - Que altera os dispositivos da lei nº 4511, de 13 de janeiro de 2005, 
que obriga as empresas de segurança privada a acionarem de imediato a polícia assim que for detectada uma 
emergência por seus clientes. 

Fonte: ALERJ 

VOLTAR AO TOPO 

 

NOTÍCIAS TJERJ*   

 
 

Ministro e advogado lançam 2ª edição do livro 'Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência' 
 
Emerj debate 'A Gestão Judiciária e o Novo Código de Processo Civil' 
 
Presidentes dos Tribunais de Justiça têm encontro no Rio a partir desta quarta-feira, dia 21 
 
Varas Cível e de Família de Mesquita passarão a contar com processo eletrônico 
 
 
Servidores do TJRJ lotam auditório para assistir ao grupo Comédia em Pé 
 

Fonte: DGCOM 

VOLTAR AO TOPO 

 

NOTÍCIAS STF*   

 
 

2ª Turma nega aplicação de pena restritiva de direitos a condenado por violência doméstica 
 
A Segunda Turma indeferiu Habeas Corpus (HC 129446) no qual a Defensoria Pública da União (DPU) pedia a 
substituição da pena privativa de liberdade por sanção restritiva de direitos a um condenado à pena de três 
meses de detenção, em regime aberto, pelo crime de lesão corporal praticado em ambiente doméstico contra a 
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esposa. 
 
Condenado pela prática do crime do previsto no 129, parágrafo 9º, do Código Penal (violência doméstica), o réu 
conseguiu, em recurso julgado pelo Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJ-MS), o direto à substituição 
da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Contra essa decisão, o Ministério Público estadual 
interpôs ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) recurso especial, o qual foi provido para afastar a substituição, 
aplicando ao caso a jurisprudência daquela corte no sentido de que a prática de delito ou contravenção cometido 
com violência ou grave ameaça, no ambiente doméstico, impossibilita a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos. 
 
No Supremo, a DPU alegou que o réu foi condenado por lesão corporal leve e que não apresenta sinal de 
periculosidade. Sustentou que em crimes de menor potencial ofensivo, como entende ser o caso, é possível a 
substituição por restritiva de direitos, desde que a pena alternativa não se resuma ao pagamento de cestas 
básicas, de prestação pecuniária ou de multa, isoladamente, como expressamente proibido pelo artigo 17 da Lei 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha). 
 
Relator 
 
O ministro Teori Zavascki, relator do HC, explicou inicialmente que o emprego de violência na execução do crime 
é circunstância que veda a concessão do benefício, conforme prevê o artigo 44 do Código Penal. Com a edição 
da Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais), lembrou o ministro, parte da doutrina passou a sustentar que tal 
vedação, em relação aos crimes de menor potencial ofensivo, implicaria violação ao princípio da 
proporcionalidade. Essa corrente defende que não haveria essa restrição, por exemplo, a autores de delitos de 
lesão corporal leve, que poderiam ser beneficiados, em tese, com a transação penal ou a suspensão condicional 
do processo, institutos previstos na Lei 9.099/1995. 
 
Contudo, de acordo com o ministro, essa argumentação não alcança o crime de lesão corporal leve praticado em 
ambiente doméstico. Primeiro, segundo explicou, porque a pena máxima prevista para esse delito é de três 
anos, o que foge à definição de crime de menor potencial ofensivo. Segundo, pela proibição contida no artigo 41 
da Lei Maria da Penha, o qual estabelece que “aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a 
mulher, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995”. O relator 
lembrou ainda que o Plenário do STF declarou a validade desse dispositivo no julgamento conjunto da Ação 
Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 19 e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4424. 
 
Diante dos fundamentos apresentados, o ministro afastou a argumento apresentado no HC no sentido de que o 
artigo 17 da Lei Maria da Penha autorizaria a substituição da pena. “Não parece crível imaginar que a Lei Maria 
da Penha, que veio justamente tutelar com maior rigor a integridade física das mulheres, teria autorizado a 
substituição da pena corporal, mitigando a regra do artigo 44 do Código Penal, que a proíbe”, ressaltou. O voto 
do relator pelo indeferimento do pedido de habeas corpus foi seguido pelos demais ministros presentes à 
sessão. 
 
Processo: HC. 129446 
Leia mais... 
 
 
2ª Turma afasta internação de adolescente aplicada em desacordo com o ECA 
 
Por considerar que a medida socioeducativa de internação imposta a um adolescente pela prática de ato 
infracional análogo ao crime de tráfico de drogas desrespeitou o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a 
Segunda Turma concedeu habeas corpus (HC), de ofício, para determinar ao juiz competente que aplique outra 
medida socioeducativa.  
 
Depois de ter liminares em HC indeferidas no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) e no Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), a defesa impetrou habeas no STF sustentado a ilegalidade da medida, uma vez que a 
internação só pode ser aplicada nas hipóteses taxativas previstas no artigo 122 do ECA. Alega que o ato 
análogo ao tráfico foi cometido sem grave ameaça ou violência a pessoa, sem notícia de reiteração delitiva ou 
descumprimento de medida anteriormente imposta, hipóteses relacionadas no artigo 122 e que permitem a 
internação de menores. 
 
O relator do caso, ministro Teori Zavascki, entendeu que houve violação ao ECA. O Estatuto só autoriza a 
imposição da medida socioeducativa da internação nas estritas hipóteses em que o ato infracional for cometido 
mediante grave ameaça ou violência a pessoa ou quando houver reiteração no cometimento de outras infrações 
penais ou, ainda, se for descumprida, de maneira reiterada e injustificável, medida anteriormente imposta, 
salientou o ministro. 
 
No caso, frisou o relator, o juiz de direito do 1º Ofício Criminal da Infância e da Juventude da Comarca de Avaré 
(SP) julgou procedente a representação contra o menor e aplicou a medida socioeducativa de internação por 
prazo indeterminado, com avaliações semestrais. O juiz disse em sua decisão que o menor morava em cidade 
diversa da de seus pais, com anuência deles, para estudar, e terminou envolvido com ato grave. Ao determinar a 
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internação, o magistrado argumentou que se trata de típico caso de falta de amparo familiar. 
 
Para o ministro Teori, o caso não preenche os requisitos autorizadores da aplicação da medida de internação. 
Não há registro de reiteração, não houve violência ou ameaça e nem descumprimento de medida anteriormente 
imposta, conforme o artigo 122 do ECA, frisou. O ministro destacou ainda que são irrelevantes para a aplicação 
da medida as condições socioafetivas do adolescente. 
 
Como o HC foi impetrado contra decisão liminar no STJ, o que atrai para o caso a Súmula 691 do STF, que 
impede o conhecimento da impetração, o ministro votou no sentido de conceder habeas corpus de ofício para 
cassar a medida de internação imposta ao adolescente, determinando ao juiz competente que imponha medida 
socioeducativa diversa. O relator já havia concedido liminar para suspender os efeitos da decisão atacada. A 
decisão foi unânime. 
 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

  
NOTÍCIAS STJ*   

 
 
Repetitivo vai definir entendimento sobre presença da União em ações relacionadas a piso de professores  
 
O ministro Og Fernandes afetou à Primeira Seção o julgamento de recurso repetitivo em que se discute a 
legitimidade da União para as ações relativas ao pagamento de piso salarial nacional aos profissionais do 
magistério público da educação básica, nos termos da Lei n. 11.738/2008. O tema foi cadastrado sob o 
número 592. 
 
No caso, uma professora da rede estadual pública de ensino ajuizou ação de indenização contra a União e o 
estado do Rio Grande do Sul. Ela alegou ter sofrido prejuízos financeiros em virtude da omissão de ambos na 
implementação do piso salarial dos profissionais do magistério público da educação básica estabelecido na Lei 
n. 11.738/2008. 
 
O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) reconheceu a ilegitimidade da União para compor o polo 
passivo da ação e, consequentemente, a incompetência da Justiça Federal para apreciá-la. A professora, então, 
recorreu ao STJ. 
 
A afetação da matéria para o rito dos repetitivos se deu em razão da multiplicidade de recursos com igual 
temática e da relevância da questão. Uma vez afetado o tema, deve ser suspenso na segunda instância o 
andamento dos recursos especiais idênticos. Depois de definida a tese pelo STJ, novos recursos ao tribunal não 
serão admitidos quando sustentarem posição contrária. 
 
Para mais informações, a página dos repetitivos pode ser acessada a partir de Consultas > Recursos 
Repetitivos, no menu da homepage do STJ. 
 
Processo: REsp. 1559965 
Leia mais... 
 
 
STJ afasta prisão de idoso que deve pensão a filho maior com deficiência  
 
A Quarta Turma anulou decreto de prisão contra homem com mais de noventa anos de idade que deve pensão 
alimentícia a filho maior, casado e com deficiência física. Ambos têm como única fonte de renda pensão do 
INSS. 
 
Na ação de execução dos alimentos, o pai justificou que não tinha como pagar a pensão que, em fevereiro de 
2007, totalizava R$ 1.050 (um mil e cinquenta reais). O juiz de primeiro grau acolheu a justificativa e decretou a 
nulidade da execução. O Tribunal de Justiça de São Paulo reformou a decisão e determinou o prosseguimento 
da execução. 
 
O pai recorreu ao STJ. O relator, ministro Luis Felipe Salomão, afirmou que não é possível reconhecer a 
incapacidade financeira do alimentante no próprio processo de execução. É preciso ajuizar ação própria para 
isso, de revisão ou exoneração.  
 
Segundo o relator, a impossibilidade deve ser temporária e, uma vez reconhecida, suspende o risco 
momentâneo de prisão civil, mas não acaba nem reduz a pensão. 
 
Seguindo o voto do relator, a turma afastou eventual decreto de prisão e determinou o retorno do processo ao 
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juízo de primeiro grau para que consulte o filho autor da ação sobre a suspensão da execução ou outra forma de 
cobrar os valores devidos, como penhora de bens. 
 
Leia mais...  

 
 

Cartões Renner devem excluir cláusula abusiva nos contratos de adesão  
 
A Quarta Turma, em votação unânime, confirmou decisão que obriga a Renner Administradora de Cartões de 
Crédito a excluir dos contratos de adesão cláusula-mandato que lhe permitia emitir título cambial contra o 
usuário do cartão. Esse tipo de cláusula faz com que consumidor dê poderes à administradora para realizar 
diversos negócios jurídicos em seu nome, como procuradora. 
 
Ao negar o recurso da empresa, que pretendia manter a cláusula, o relator do caso, ministro Marco Buzzi, 
explicou que as cláusulas-mandato têm três modalidades, com efeitos jurídicos distintos. A primeira é inerente a 
todos os contratos de cartões de crédito e serve para que a operadora se comprometa a honrar o compromisso 
assumido pelo cliente perante o comerciante ou prestador de serviço. 
 
Na segunda, também válida e presente nos cartões private label, como o caso dos cartões Renner, o 
consumidor autoriza a operadora a obter recursos no mercado financeiro para saldar eventuais dívidas e 
financiamentos.  
 
A terceira modalidade admite que a administradora emita título de crédito em nome do cliente. Esta é 
considerada abusiva segundo as leis do país. Para o relator, essa prática expõe o consumidor a uma posição de 
extrema vulnerabilidade, pois permite a pronta invasão de seu patrimônio por meio de compensação bancária 
direta ou execução, com reduzida capacidade de defesa. 
 
O ministro ressaltou que há muito tempo o STJ consolidou entendimento de ser ilegal a cláusula-mandato 
destinada ao saque de títulos, conforme estabelece a Súmula 60 do próprio tribunal: "É nula a obrigação cambial 
assumida por procurador do mutuário vinculado ao mutuante, no exclusivo interesse deste". 
 
Processo: REsp. 1084640 
Leia mais...  
 
 
Sexta Turma reforma decisão contrária a repetitivo e critica tribunal estadual  
 
O Ministério Público do Rio de Janeiro conseguiu reverter no Superior Tribunal de Justiça (STJ) a absolvição de 
um homem acusado de corrupção de menores. A Sexta Turma, seguindo o voto do ministro Rogerio Schietti 
Cruz, reafirmou a tese firmada em recurso repetitivo de que, para a configuração do crime, é irrelevante o fato de 
o adolescente já estar corrompido, porque se trata de delito de natureza formal. 
 
Schietti classificou de desarrazoado e injustificável o fato de um tribunal persistir na adoção de um entendimento 
contrário à interpretação do STJ, mesmo anos após a publicação do acórdão do recurso repetitivo. O ministro 
criticou que atitudes como esta são uma resistência estéril e não trazem “nenhum acréscimo às instituições e ao 
funcionamento do sistema de justiça criminal”. 
 
Em 2012, a Terceira Seção firmou o entendimento no julgamento do REsp 1.127.954, representativo da 
controvérsia. Segundo a tese, que serve de referência para as demais instâncias da Justiça, basta que haja 
evidências da participação de menor de 18 anos no delito e na companhia do maior de idade. 
 
Na ocasião, a Terceira Seção salientou que o bem jurídico protegido visa, sobretudo, a impedir que o maior 
induza ou facilite a inserção ou a manutenção do menor na esfera criminal. Para o Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro, contudo, o bem jurídico protegido pela norma seria “a boa formação moral do menor de 18 anos”. 
 
O ministro Schietti recordou que a Súmula 500 também trata da questão: “A configuração do crime do art. 244-B 
do ECA independe da prova da efetiva corrupção do menor, por se tratar de delito formal”. 
 
No caso julgado, o maior e o menor foram surpreendidos portando ilegalmente arma de fogo. Conforme o 
ministro constatou, ficou demonstrado que o maior agiu juntamente com o adolescente, e na mesma intenção, o 
que impede a sua absolvição. A decisão da Sexta Turma restabeleceu a sentença neste ponto da condenação. 
 
Processo: REsp. 1433509 
Leia mais... 

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*   

 
 

Estatísticas – 1ª Vice-Presidência 
 

As Estatísticas de Distribuição de processos do quantitativo de Digitalização, Indexação, Autuação, Prevenção e 
Recebimento dos Processos pelo Portal Eletrônico, bem como o quadro Comparativo de Distribuições, 
encontram-se disponibilizados no portal do TJERJ em Institucional/ Vice-Presidências. São elaborados pela 
Equipe da Divisão de Distribuição do Departamento de Autuação e Distribuição Cível da Primeira Vice-
Presidência e atualizados mensalmente. 

 

 
 

Navegue na página Estatísticas da 1ª Vice-Presidência 
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

VOLTAR AO TOPO 

 

 

JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *   

 
 
0044180-77.2015.8.19.0000 – rel. Des. Pedro Saraiva de Andrade Lemos, j. 30.09.2015 e p.05.10.2015 
 
Agravo Interno. Agravo de instrumento. Ação Civil Pública. Decisão agravada que rejeitou preliminar de 
ilegitimidade passiva das agravantes. Não recolhimento do preparo ao tempo da interposição do recurso, não 
sendo caso de complementação das custas devidas. Teor do disposto no artigo 511 do CPC. Inexistência de 
paralisação dos serviços bancários, tampouco suspensão do prazo para recolhimento das custas. Hipótese de 
deserção. Recurso não conhecido. 
 
Leia mais... 

 
 

0053442-51.2015.8.19.0000 – rel. Des. Cristina Tereza Gaulia, j. 29.09.2015 e p. 01.10.2015 
 
Agravo de instrumento. Execução de título extrajudicial. Decisão agravada que indeferiu a realização de arresto 
on line nas contas dos agravados. Citação frustrada. Indícios de ocultamento dos executados. Possibilidade de 
constrição por meio eletrônico sem a necessidade de esgotamento das demais vias executórias. Inteligência dos 
arts. 655-A e 655, I CPC. Jurisprudência do STJ e dessa Corte. Recurso a que se dá parcial provimento, na 
forma do art. 557, § 1º-A CPC.  
 
Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

VOLTAR AO TOPO 
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EMBARGOS INFRINGENTES*    
 

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE*    
 

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
 Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

 

EMENTÁRIOS*   
 
 
Comunicamos que foi publicado hoje, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência 
Cível nº 30, onde foram selecionados, dentre outros, julgados quanto a tratamento odontológico custeado por 
empréstimo com instituição financeira, advindo falência da clínica odontológica com consequente inexecução do 
serviço, não obstante, acarretando cobrança indevida do valor do empréstimo, dano moral configurado e 
aquisição de veículo de luxo, negócio realizado em evento automotivo, demora na entrega, violação do dever de 
informação adequada.  
 
Outrossim, foi publicado nesta data, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência 
das Turmas Recursais nº 10, onde foram selecionados, dentre outros, julgados relativos a ausência do direito à 
imagem por suposta falha na prestação do serviço em site de busca, inocorrência de dano moral e alternativa 
terapêutica no tratamento do mal de Alzheimer no Sistema Único de Saúde S.U.S., necessidade do laudo 
técnico.  
 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

 

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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